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Lei Municipal No 27012022, de í4 de setembro dê 2022

"DispÕe sobre os Conselhos Escolares das

Unidades Escolares do Município de

Buritinópolis/Go, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, ESTADO DE GOIÁS,

no uso de suas atribuições legais, conÍeridas pela Lei Orgânica do Município e nos

teÍmos das legislações municipais, Íaz saber que a Câmara Municipâl âprovou e ela

sancionou a seguintê lei.

AÍt lo - Esta Lei estabelece regras para funcionâÍnento, composição e

criaÉo dos Conselhos Escolares Municipais, ôÍgãos despersonâlizâdos, vinculados

â cada uma das unidades escolares que integram a rede municipâl de ensino.

Pârágrafo Unico. Cabe âos Conselhos Escolares ecompanhar,

essessorar e garantir a gestiio democráticâ e a integração com a mmunidade

escolar.

Art 20 - Cada Conselho Escolar será dirigido por um membro eleito entre

os tifulares, sendo este assessorado pelos demais membros.

AÍt 30 - A gestiio dos recursos financeiros repassados às unidades

escolâres, seja via PDDE-Programa Dinhêiro Diráo na Escola ou mediante

fansferências realazadas pelo TesouÍo Municipal, será realizada pelo Exêcutor

Financeiro do Conselho Escolar.

§1" O executor financeiro deverá ser o diÍetor esmlar.

§? O Diretor Escolar não terá direito a voto quando da apreciaÉo das

contas submetidas ao Conselho Escolar, sendo a sessão conduzida pelo Presidente

do Conselho-

Aí. /ao - Ao Conselho Escolar compete:

I - Garãnlir a participeÉo da comunidade escolar na gesEo das unidades

de ênsino, assessorando, auxiliando e emitindo pareceÍ sobre assuntos que lhe

forem submelidos;

ll - Manter interlocução e dêbate com a comunidadê local, com os

servidores e elunos, visando a intêgração e a consecução dê projeto pol
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lll - Participar com sugestão do proieto político pedagógico e colaborar

com elaborãção do Regimento Escolar, obseÍvada a legislação educacjonal em

vigor;

lV- DeliberaÍ e fiscalizaÍ no âmbito de sua competência, sobre a aplicação

dos recursos Íinanceiros destinados à Unidade Escolar.

V - Convocar, via maioía simples de seus membms, assêmblêias e

reuniÕes desünadas ao debate e discussão dos assuntos de inleresse da

comunidade que represente, dos alunos e dos funcionáÍios lotados na unidade de

ensino.

Art 50- Constituem obriga@s do Conselho Escolar peranle os elunos:

l -Apoiare incentivar a livre organização estudanü|, dando-lhes condiçô€s

ê meios adequados paÍa suas rêalizaçõês:

ll - Respeitar as suas instâncias de delib€raÉes;

lll - Tratá-los com urbanidade e respeito.

AÊ 60 - Os Conselhos Escolares seÉo assim compostos:

I - Diretor da Unidade de Ensino (membro nato):

ll - 02 Representantês de câneira de magistéÍio (proÍessor e/ou

supervisor);

lll - 0't Reprêsentante dos SeÍvidores dâ Caneira Adminisfatve (egente,

assistente ou auxilaar de educâção);

lV - 02 Represêntantes dos Pais dê Alunos;

V - 01 Representante dos Alunos;

§1o - Figura como exigência do reprêsentanle dos alunos ser maior e

capaz, inexistindo alunos mâiores de idadê, será adicionada a participação do

represêntante dos pais de alunos.

§? - Os rêpresentantes dos professores da carreiÍa do magistério, dos

servidores da caneira administrativa, dos pais de alunos e dos alunos sêrão

escolhidos em sêssão convocada pelo Presidente do Conselho Escolar, momênto

em que será promovida a escolha dos respectivos suplentes que os subsütuirão em

seus impedimentos.

§3 - O mandato dos representantes dos pÍofessores da caÍreira do

magistério, dos servidores da carÍeira administrativa, dos pais de alunos e dos al

será de 04 (quatro) anos.

Prata dos Poderes, s/n - quadrá 33 - Centro - C€P: 73.975-OOO - Buritinópoli5.Go - tone: (62) 34Í)É1173



ESTADO DE GOÉS
MUNICIPIO DE BURITIiIóPOLIS

PRtf HruRÀ itulilEtP[] 0t BURtilltÓP0lt§
aott. 2021 - 2021

CNPJ: 24-856.569/0001.'tl

§4 - Fica autorizeda quantas remnduçôes forem necessárias aos

representantes dos professores da carÍeira do magistério, dos servidores da cerreira

administrativa. dos pais de elunos e, dos alunos.

ArL 70 - Podêráo concorÍer à função dê ConselheiÍo EscolaÍ.

l- Professores de carÍeira do megistério e servidores da câneira

administÍeüva que possuam lotáÉo na unidadê de ensino que deseja con@ner;

ll - Pais de alunos regularmente matriculados e frequentes e desde que

àqueles não tenham sido condenados pelas práticas de improbidade administÍetiva

ou crime.

Aí. 8" - As deliberaçÕês do Conselho Escolar seÍão tomadas por quôrum

minimo de 5 (cinco) membros.

ParágraÍo único - Des deliberaçô€s tomadas pelo Conselho Escolar

caberá recurso eo Secretáío Municipal de Educação, em primeiÍa instância. e ao

Conselho Municipalde Educação êm segunda instância em um prazo de 15 (quinze)

dias, contados da Íêspe€diva ciência por aquele que detiver interessê ê se considerar

pÍejudicado.

Aú 90 - A gestão dos recursos financêiros repassrdos às unidades

escolares será realizada com observância das noÍmas, principios ê regras que

norteiam a administraÉo públicâ, e a ÍealizaÉ,o de despesas à conta de tais

recuÍsos depênderá de tansferências banéÍias, e em última insülncie, mediante

emissão de cheques, por meio êlêtrônico e/ou por meio de carulo mâgnético.

ArL íOo - Esta Lei entra em vigor na dala de sua assÍnalura e publicação,

revogando todas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, AOS 14

dias do mês de setembrc de 2022.

ANA PAULA SOARES DOURADO

Prefeita Municipal

Ant PtuL S. Etour.do
Prtfoth
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